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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 10/2020 PARA EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 
DE PROGRAMA ASSISTENCIAL COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Processo de Credenciamento 01/2019 

Termo de Colaboração para execução descentralizada de programa assistencial 
com recursos municipais, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SERRANA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176 Serrana — 
SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n°44.229.813/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. Valério Antônio Galante, brasileiro, portador do RG. N° 5.646.358-3, inscrito 
no CPF/MF sob n° 743.933.678-04 doravante designado MUNICÍPIO, e PROJETO VIDA 
SANTO  ANTONIO  DE SERRANA- Entidade Assistencial Filantrópica, sediada na Rua 
Domingos Teoro n° 151, Bairro Jardim das Rosas  III  Serrana — SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 57.726.622/0001-19, neste ato representada por sua Presidente Sra. Odilia Valdevite 
Urenha, portadora do RG n° 10.147.754, inscrito no CPF/MF sob o n° 273.541.078-16, 
doravante designada ENTIDADE, nos moldes da Lei n° 13.019/2014, celebram o presente 
termo de colaboração com recursos alocados do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste convênio na transferência de recursos financeiros para 
revitalização do pátio e local adequado para secagem de roupa, para melhorias no atendimento 
da ENTIDADE, tudo na conformidade com a política municipal de assistência social, do 
Plano Municipal de Assistência Social e do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
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1. Executar, em conformidade com o Plano de Trabalho, os Serviços a que se 
refere A Clausula Primeira do presente instrumento; 

2. Zelar pela manutenção de padrões de qualidade dos serviços prestados, de 
acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, previamente 
aprovadas pelo Conselho Municipal da Assistência Social; 

3. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso aos munícipes abrangidos 
pelos serviços assistenciais ora pactuados, sem discriminação de qualquer natureza; 

4. Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e 
compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que ora se obriga a prestar; 

5. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, 
por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na prestação de 
serviços objeto deste Termo de colaboração, conforme estabelecido na Cláusula Primeira do 
presente instrumento; 

6. Apresentar, na periodicidade apresentada pelo MUNICÍPIO, relatório das 
atividades desenvolvidas em conformidade com o Plano de Trabalho elaborado e da aplicação 
dos recursos financeiros recebidos, sob pena de suspensão dos repasses por parte do 
MUNICÍPIO; 

7. Manter a contabilidade com os correspondentes procedimentos e registros 
estatísticos, de forma a garantir o acesso do MUNICÍPIO As informações necessárias, quanto 

aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos; 
8. Assegurar ao MUNICÍPIO, por intermédio do gestor ou prepostos da 

Secretaria Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao pleno 
acompanhamento e monitoramento do objeto do presente termo de colaboração; 

9. Afixar, em lugar de fácil visualização em suas dependências, a fixação e 
permanente manutenção, das informações e orientações sobre os serviços prestados e 
participação do Governo Federal, Estadual e Municipal, nos programas cujos recursos tenham 
origem nas disposições do presente termo de colaboração; 

10. Estar devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e 
nos órgãos federais e estaduais de acordo com a Lei Federal 12.101 de 30 de novembro de 
2009 e suas Resoluções; 

11. Manter a regularidade das contribuições legalmente devidas, em especial 
quanto aos recolhimentos fundiários e previdencidrios dos funcionários de seu quadro, 
primando, mais, pela estrita observância dos direitos trabalhistas destes, com vistas a CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho), a convenção coletiva de trabalho própria, as NRs 
(Normas Regulamentares do Trabalho) e demais legislação pertinente, tudo sob pena de 
suspensão dos repasses por parte do MUNICÍPIO. 

12. Deverá assegurar vagas para encaminhamentos realizados pelo PA1F — 
Programa de Atenção Integral a Família reconhecida como identificação de demanda dos 
serviços ofertados pela Entidade, conforme orienta9Oes técnicas do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate a Fome referente a Proteção Social Básica/SUAS. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

1. Transferir os recursos financeiros consignados na Clausula Quarta do 
presente termo de colaboração, mediante repasse na conformidade do cronograma de 
desembolso estabelecido no Plano de trabalho. 

2. Dar conhecimento à ENTIDADE das normas programáticas e 
administrativas dos Programas e Serviços Socioassistenciais, objeto do termo de Colaboração 
celebrado. 

3. Apoiar tecnicamente a ENTIDADE, orientando-a na execução das 
atividades objeto do presente termo de colaboração; 

4. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente monitorar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente os serviços prestados pela ENTIDADE, em decorrência deste termo de 
colaboração e constatando irregularidades tomar providências necessárias ao exato 
cumprimento das obrigações pactuadas no presente termo de colaboração, sem prejuízo das 
retenções das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades 
constatadas; 

5. Examinar e julgar as prestações de contas da utilização dos recursos 
financeiros repassados à ENTIDADE; 

6. Assinalar, sempre que verificada alguma irregularidade, prazo não superior a 
30 (trinta) dias, para que a ENTIDADE adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento das obrigações pactuadas no presente termo de colaboração, sem prejuízo das 
retenções das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades 
constatadas; 

7. Competente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente fiscalizar e constatar irregularidades verificadas e estabelecer Plano de 
Providência com prazos determinados para A ENTIDADE a fim de sanar as irregularidades; 

8. Notificar a Câmara Municipal e o Conselho Municipal de Assistência Social 
da liberação de recursos financeiros a ENTIDADE. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

0 valor total do presente Convênio é de R$ 19.583,33 (dezenove mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), onerando à seguinte dotação 
orcamentari a: 

Secretaria de Assistência Social 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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Assistência à Criança e ao Adolescente 
Assistência Social Básica 
Subvenções Sociais 
07.07.06.08.243.0015.2.035.3.3.50.43.00.00.00.00.11158-000450 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS. 

O MUNICÍPIO efetuará o repasse em parcela (mica no valor de R$ 19.583,33 
(dezenove mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) até 28 de fevereiro 
de 2020, em conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido no plano de 
aplicação aprovado, ressalvado o descumprimento por parte da ENTIDADE das obrigações 
previstas na Clausula Segunda do presente instrumento. 

Os recursos serão transferidos na forma de repasse, e mediante aprovação da 
aplicação dos recursos financeiros anteriormente recebidos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA. 

0 prazo da vigência deste termo de colaboração  sera  da data da assinatura do 
presente instrumento até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado a critério das 
partes, mediante termo aditivo e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, se cumprindo todos os requisitos legais e os pactuados no presente termo de 
colaboração. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 

1. Prestação de contas deverá ser protocolada até 60 (sessenta) dias do 
recebimento do recurso, verificada a aplicação dos recursos até 31/12 de cada ano, mediante 
composição de relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros 
recebidos, bem como de declaração quantitativa do atendimento nesse período, assinada pelo 
representante legal da ENTIDADE, entregue periodicamente ao gestor do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente alocado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, contendo os seguintes documentos: 

a) Relatório do Tribunal de Contas, conforme Instruções n° 02/2008; 
b) Extratos Bancários em conta especifica; 
c) Notas Fiscais originais com carimbo do termo de colaboração e cópia 

reprogrifica das mesmas; 
2. Prestação de contas anual nos moldes das instruções especificadas pelo 

gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente alocado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dentro dos padrões recomendados pelo Tribunal de Contas 
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do Estado de  Sao  Paulo, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do inicio dos repasses 
dos recursos; 

a) Relatório do Tribunal de Contas, conforme Instruções n° 02/2008, 
consolidando os dados mensais; 

b) Balanço Patrimonial, assinado pelo contador e pelo responsável pela 
entidade referente ao exercício da prestação de contas; 

c) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal referente ao 
exercício da prestação de contas; 

d) Certificação expedida pelo Conselho Municipal da Assistência Social, de 
regularidade da entidade; 

e) Relatórios consolidados de dados qualitativos e quantitativos dos 
atendimentos mensais e de informações relacionadas a ações que demonstrem o atendimento 
das metas definidas no Plano de Trabalho; 

Relatório de execução físico-financeira; 
g) Relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo 

MUNICÍPIO, anexando fotocópia dos comprovantes; 
h) Relação dos atendidos, com nome, endereço, e atendimento pormenorizado 

executado ao usuário; 
i) Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, 

na conta bancária indicada pelo MUNICÍPIO; 
j) Cópia dos Comprovantes dos recolhimentos fundiários e previdenciários de 

todos os funcionários da ENTIDADE que prestaram serviços na execução do objeto do 
presente termo de colaboração. 

1) Declaração de Responsabilidade de Guarda de Documentos referente ao 
presente termo de colaboração assinada pelo Presidente da Entidade, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos de conformidade com a Instrução Normativa do  STN-Secretaria do Tesouro Nacional de 
01/97. 

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

0 controle e a fiscalização de execução do objeto do presente termo de 
colaboração ficarão a cargo do Conselho Municipal de Assistência Social e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme a constituição de comissões de 
acompanhamento e fiscalização. 

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO 

A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
do recebimento, os valores repassados pelo MUN1CiPIO, atualizados pelos  indices  do 
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IPCA/IBGE ou outro oficial do Governo Federal que venha a substitui-lo, nas seguintes 
hipóteses: 

1°- Inexecução do objeto deste termo de colaboração; 
2°- Não apresentação do relatório de execução físico-financeira; 
3°- Utilização dos recursos financeiros recebidos, em finalidade diversa da 

estabelecida. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 

Este Termo de colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de 
qualquer dos participantes, ser denunciado mediante notificação prévia, ressalvadas as 
hipóteses de rescisão por descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou por infração 
legal. 

No caso de denúncia, cada participe responderá pelas obrigações assumidas até 
a data da formalização do rompimento do presente termo de colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo de colaboração poderá ser aditado, por acordo entre as partes, nos 
casos de acréscimo ou redução do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

0 extrato deste Termo de Colaboração devera, a cargo do MUNICÍPIO, ser 
publicado na imprensa, contemplando os seguintes dados: 

1°- Espécie, número do processo, nome e CNPJ/MF dos participes e dos 
signatários; 

2°- Resumo do objeto; 
3°- Crédito pelo qual correrá a despesa; 
4°- Prazo de vigência e data de assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana — SP, para dirimir as dúvidas e 
questões resultantes da execução do presente termo de colaboração. 
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o 
presente termo de Colaboração em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sem rasuras ou 
espaços, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
21 de janeiro de 2020. 

VALÉRIO 40iff,GALANTE 
PREFE 
	

ICIPAL 

PE. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

p.  
PROJETO VIDA NT6  ANTONIO  DE SERRANA- 

Presidente Sra. Odilia Valdevite Urenha, 
RU n° 10.147.754, CPF/MF sob o n°273.541.078-16 

Testemunhas: 

2- 
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Serrana / SP, 21 de janeiro de 2020. 

PREFEITURA  Iv 

VALERIO ANTONIO G  

DE SERRANA / SP 

NTE — Prefeito Municipal 
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TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 

CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

CONVENENTE: PROJETO VIDA SANTO  ANTONIO  DE SERRANA 

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO N° 10/2020 PARA EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE PROGRAMA 
ASSISTENCIAL COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Na qualidade de Conveniada e Convenente, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-

nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 

final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 

PROJETO VI 	ÃYATÕIO DE SERRANA- 
Presidente Sra. Odilia Valdevite Urenha, 

RG n° 10.1,17.754. CPF/IVIF sob o n° 273.541.078-16 



Serrana, 22 de janeiro de 2020. 

—Melo 	de An 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Serrana 

Rua Dr. Tancredo de  Almeida  Neves, 176— CEP 14150-000 —SERRANA/SP 
www.serrana.sp.gov.br  — E-mail: socia11321@gmail.com  

Fone:  (16) 3987-1321 CMDCA 
ONSELHO Walt [14011/KA (XCLESCENTEDESEIRMA.sp 

Ilmo. Srs. 
Departamento Jurídico e Departamento de Finanças 

Oficio no. 05 / 2020 

Assunto: Solicitação de Convênio / Parceria e Transferência Financeira. 

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Serrana — CMDCAS, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, vem solicitar o Convênio / Parceria e 
transferência financeira, referente à destinação do Imposto de Renda feito por pessoas fisicas 
e/ou jurídicas, depositado na conta bancária no. 107.622-1 — Agência 3375-8 — Banco do Brasil, 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Serrana — FMDCAS, com CNPJ: 
23.526.576/0001-92, conforme aprovação da ATA No. 03/2020 e Processo Administrativo 
No. 11/2020 do CMDCA. 

INSTITUIÇÃO BENEFICIADA: 

PROJETO DE VIDA SANTO  ANTONIO  DE SERRANA - Rua — Domingos Teoro, 151 — 
Serrana — SP - inscrita no CNPJ: 57.726.622 / 0001-19 

DADOS BANCÁRIO: 

Conta Bancária no. 9.621-0 — Agencia 3375-8 — Banco do Brasil 

DESTINADORES CNPJ / CPF VALOR 
DEPOSITO 

5% 
RETIDO 

VALOR À 
TRANFERIR 

FMDCA Serrana 15.000,00 750,00 14.250,00 
FMDCA Serrana 5.333,33 - 5.333,33 

TOTAL 20.333,33 750,00 19.583,33 

• 5% conforme Resolução do CMDCA No. 01/18. 

Atenciosamente, 

(SY! Serrar 6A ) 

rF ?ON 

e 	 Maria Amélia Zamariolli Serra 
Pr ' ente do CMDCA 

 

Secretária do CMDCA 



SANTO ANTÔNIO 

PROJETO DE VIDA SANTO  ANTONIO  DE SERRANA 
--PROJETO,VI DA 	Rua: Domingos Teoro, n.g 151 — Bairro: Jardim das Rosas Ill - CNPJ: 57.726.622 / 0001-19 

CEP: 14.150-000 - Serrana —SP - FONE (16) 3987 1842 - 3987 3060 

E —  mail:  larsaserrana@gmailcom  

Site:  www.projetorlevidasantoantonio.com.br  

Fundada em 13104 / 1989 - Cadastro Estadual de Entidades —CEE: CRCE 0638 / 2012 
Utilidade Pública Municipal — Lei no. 650 / 95 - Utilidade Publica Estadual - Lei no. 14.678 - DOE - 29/12/11 
Utilidade Publica Federal — Portaria no. 3.272 de 04/11/04 — DOE - 05/11/2004 
Registro CNAS — RO 641/2005 - DOE - 17/11/2005 - CEAS —CCEA 0286 / 2005— DOE - 10/11/2005 
Inscrição no SEDS 	n.g 5214 / 2000 - Inscrição Prefeitura no. 6280/94 

Inscrição no CMAS n.g 002 / 2011 	- inscrição no CMDCA n.g 001 / 2019 

PROJETO DE ESTRUTURA FÍSICA  

1 - Identificação da Proposta: 

Proposta de revitalização do pátio e local adequado para secagem roupa. 

1.1 - Prazo de execução: 
JANEIRO A DEZEMBRO / 2020 

2— Justificativa da proposta: 

• As propostas 3 - revitalização do pátio e local adequado para secagem roupa se dá 
para finalizar as obras executadas em 2019 com recursos advindo do Programa 
Amigo de Valor (  Santander),  recursos esses não recebido na integra, pois dependem de 
captações do imposto de renda. 

3- Objetivo: 

- Melhorar local de atendimento 
- Propiciar local adequado para secagem de roupas que consequentemente ocasionara sobra no  

patio.  

4 — Local de execução das propostas: 
Sede: 	Rua — Domingos Teoro, 151 - Jardim das Rosas  III  

Serrana - SP 

5 — Proponente: 
PROJETO DE VIDA SANTO  ANTONIO  DE SERRANA 

6— Publico Alvo beneficiado: 

Diretos: 70 Crianças/adolescentes atendidos na Entidade no contraturno escolar. 
Indiretos: suporte as familias. 

7 - Objetivo da Instituição: 

Oferecer açEle õcioeducativa à crianças e adolescentes, na faixa ataria de 06 a 15 anos de 

idade, de ambos os sexos, no contraturno escolar, buscando prevenir a ocorrência de situações de 
risco social, fortalecer vínculos, incentivar a socialização e a convivência comunitária, criar 
situações desafiadoras, estimular e orientar os atendidos na construção e reconstrução de suas 
historias e vivências individuais e coletivas, na família e no território; bem como estimular o 
atendido a reconhecer seus direitos aos serviços básicos nas políticas publicas de: saúde, educação, 
esporte, lazer e troca culturais e de vivências, desenvolvendo o sentimento de pertença e de 
identidade. 



Missão: Constituir um espaço de convivência, participação e cidadania cujas atividades 
socioeducativas contribuem para  re-significar vivências de violação de direitos pautadas em 
experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, 
sociabilidade e proteção social, favorecedoras na prevenção de risco social. 
Visão: Ser uma Associação do terceiro setor de relevância na  Area  de assistência social no 
seguimento de criança, adolescentes e suporte as respectivas famílias. 

8 — Recursos Financeiros: 

Especificação Valor 
R$ 

Revitalização do pátio e local adequado para secagem roupa 19.583,33 
5  (Yo  - proporcional 750,00 

TOTAL 20.333,33 

Serrana, 20 de janeiro de 2020. 

Maria Amélia Zamariolli Serra 
Coordenadora PVSAS 
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